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AGESAN – RS  
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 
e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br 

 

 

ANEXO (S) 

 

TNC 039/2020 processo Sistema Esteio 

 

Oficio 088/2020 Aviso de Fiscalização Sistema Esteio 

 

Informação 001/2020 COP ES (Anexo I do oficio 088/2020) 

 

Ficha Técnica SAA (Anexo II do oficio 088/2020) 

 

Ficha Técnica SES (Anexo II do oficio 088/2020) 

 

Ata de abertura da Fiscalização de Esteio 

 

Licença de Operação ETA Integrada 1500/2020 Sistema de Abastecimento de Água 

 

Licença de Operação ETE Moradas 8238/2015 Tratamento de Esgoto 

 

Licença de Operação ETE Integrada 2469/2018 Tratamento de Esgoto 

 

Laudo de limpeza dos reservatórios de Esteio 
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Informação 01/2020 – COP-ES                                                                   Esteio, 01 de julho de 2020. 

 

 

A 

Diretoria de Operações – DOP 

  

 

Ref.: Resposta ao Ofício Nº 088/2020-AGESAN – Fiscalização Técnica Esteio – ANEXO II-SAA. 

 

Viemos por meio deste encaminhar as respostas em atenção ao Ofício Nº 088/2020-AGESAN – 

Fiscalização Técnica em Esteio que será realizada em 22 e 23 de Julho de 2020. Seguem as respostas. 

ANEXO II – Sistema de Abasetcimento de Água – SAA. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

 
Ilson Brasil Behling 
Matrícula – 15984.8 

Coordenador Operacional Esteio / Sapucaia do Sul 
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ANEXO II - SAA 

FICHA TÉCNICA 
1. CAPTAÇÃO 

CAP Manancial Descrição Localização 

01 Rio dos Sinos 

Captação de Água Bruta que abastece 
todo o Sistema Integrado 
Esteio/Sapucaia do Sul. Por gravidade 
e por recalque. 

Canal Petrobrás – Esteio. 

 

2. TRATAMENTO 

ETA Vazão (m³/h) Descrição Localização 

01 3.060 

Estação de Tratamento de Água 
complexa que abastece todo o 
Sistema Integrado Esteio/Sapucaia do 
Sul. 

Rua Carmem Miranda, S/N – Bairro Novo Esteio – 
Esteio. 

     OBS: Anexo LO 01500/2020. 

 

3. ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO 
 

EB Localização Descrição 

EBAB-08A EST - Canal Petrobrás. Captação no Rio dos Sinos. Com reserva. 

EBAB-08 EST - Rua Carmem Miranda, S/N (ETA). Elevatória na ETA-Esteio. Com reserva. 

EBAT-09 EST - Rua Carmem Miranda, S/N (ETA). Poço de sucção reservatório R-10. Com reserva. 

EBAT-10 EST - Rua Carmem Miranda, S/N (ETA). Poço de sucção reservatório R-12. Com reserva. 

EBAT-10A EST - Rua Carmem Miranda, S/N (ETA). Poço de sucção reservatório R-10. Com reserva. 

EBAT-11 EST - Av. Padre Claret, 1394. Poço de sucção reservatório R-13. Com reserva. 

 

4. ADUTORAS 

Sistema Material Diâmetro (mm) Extensão (m) 

EST   Fibrocimento 200 5.136 

EST   Fibrocimento 250 3.381 

EST   Fibrocimento 300 1.342 

EST   Ferro Fundido 350 147 

EST   Ferro Fundido 400 1.574 

EST   Ferro Fundido 450 2.870 

EST   Ferro Fundido 500 93 

EST   PVC DEFoFo 150 3.457 

EST   PVC DEFoFo 200 2.201 

EST   PVC DEFoFo 250 1.449 

EST   PVC DEFoFo 300 575 

                                        TOTAL ESTEIO 22.225 

    Observação: não dispomos de informações de adutoras e redes no formato solicitado. 
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5. RESERVATÓRIOS 

SISTEMA RES. CAP. TIPO LOCALIZAÇÃO 

ETA   R-10 2.500 m³ APOIADO Rua Carmen Miranda, 506 - Novo Esteio, Esteio 29°50'32.88"S 51°10'47.02"O 

ETA   R-11 250 m³ ELEVADO Rua Carmen Miranda, 506 - Novo Esteio, Esteio 29°50'31.43"S 51°10'47.72"O 

ETA   R-12 500 m³ APOIADO Rua Carmen Miranda, 506 - Novo Esteio, Esteio 29°50'29.71"S 51°10'46.53"O 

EST   R-13 3.000 m³ APOIADO Av. Padre Claret, 1394 - Parque Amador, Esteio 29°50'58.29"S 51° 9'39.85"O 

EST   R-14 250 m³ ELEVADO Rua Amapá, 307 - Parque Amador, Esteio 29°50'56.30"S 51° 9'7.40"O 

EST   R-28 500 m³ ELEVADO Est. Passo do Nazário, 1827 - P. Primavera, Esteio 29°51'29.08"S 51° 7'46.11"O 

EST   R-VC 100 m³ ELEVADO Rua Luiz Pasteur, 7613 - Jardim Planalto, Esteio 29°51'43.25"S 51° 6'56.00"O 

EST   R-PS 200 m³ ELEVADO Rua Luiz Pasteur, 8491 - P. de Sapucaia, Esteio 29°51'46.71"S 51° 6'50.14"O 

  TOTAL  7.300 m³       

 
 

6. REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

Sistema Material Diâmetro (mm) Extensão (m) 

EST   Fibrocimento 50     67.696 

EST   Fibrocimento 75 12.128 

EST   Fibrocimento 100 6.867 

EST   Fibrocimento 125 4.588 

EST   Fibrocimento 150 3.598 

EST   PVC 32 3.380 

EST   PVC 40 1.135 

EST   PVC 50 65.943 

EST   PVC 75 11.666 

EST   PVC 100 6.598 

                                        TOTAL ESTEIO 183.600 

 
 

7. PEÇAS E ACESSÓRIOS ESPECIAIS 

ESP Sistema Peça Localização 

      

   Não dispomos deste tipo de cadastro. 
 
 

    
8. TRAVESSIAS  

 
 

TRA Sistema Tipo Interferência Localização 

  Água Bruta - DN 1500   Esteio   Concreto     Esteio – BR 448 

  Água Bruta - DN 500   Esteio   Ferro Fundido     Esteio – BR 448 

  Água Tratada - DN 450   Esteio   Ferro Fundido     Esteio – BR 116 

  Água Tratada 1 - DN 400   Sapucaia do Sul   Ferro Fundido     Esteio – BR 116 

  Água Tratada 2 - DN 400   Sapucaia do Sul   Ferro Fundido     Esteio – BR 116 

  Água Tratada 2 - DN 400   Sapucaia do Sul   Ferro Fundido     Sapucaia do Sul – RS 118 
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9. N. Total de ligações 20.668 

 
 

10. N. Total de economias 35.492 

 
 

11. Percentual de hidrometração 99,84 % 

 
 

12. Perda mensal (%) 13,71 
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Informação 01/2020 – COP-ES                                                                   Esteio, 01 de julho de 2020. 

 

 

A 

Diretoria de Operações – DOP 

  

 

Ref.: Resposta ao Ofício Nº 088/2020-AGESAN – Fiscalização Técnica Esteio – ANEXO II-SES. 

 

Viemos por meio deste encaminhar as respostas em atenção ao Ofício Nº 088/2020-AGESAN – 

Fiscalização Técnica em Esteio que será realizada em 22 e 23 de Julho de 2020. Seguem as 

respostas. 

ANEXO II – Sistema de Esgotamento Sanitário – SES. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Ilson Brasil Behling 
Matrícula – 15984.8 

Coordenador Operacional Esteio / Sapucaia do Sul 
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ANEXO II - FICHA TÉCNICA SES – ETE-ESTEIO II 

(ETE-Esteio/Sapucaia do Sul ou ETE-Novo Esteio) 

1. EMISSÁRIO 

EM Receptor Descrição 
Localização (endereço completo e 

coordenadas geodésicas) 

Final 
Rio dos 
Sinos 

Emissário do efluente final  
Rua Carmen Miranda, 510, fundos 
-51,186°, -29,839° 

 

2. TRATAMENTO 

ETE 
Vazão de 
projeto 
(m³/h) 

Vazão 
média 
(m³/h) 

Descrição (n. fossas, filtros, aerador) 
Localização (endereço 

completo e coordenadas 
geodésicas) 

1 20,2 6,8 

Gradeamento, desarenador, 3 reatores 
sequenciais a batelada, lagoa de 
amortecimento, 4 floculadores, 2 
decantadores, tanque de contato para 
desinfecção, lagoa de lodo, adensador 
de lodo, tanque de lodo e centrífuga 

Rua Carmen Miranda, 510 
-51,181°, -29,841° 

Tempo de funcionamento (h/dia): 24h/dia 

Licença de Operação nº 02469 / 2018 – Declaração de Prorrogação nº 1257/2019-DL. 

 

3. ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO  

EB 
Localização (endereço completo e 

coordenadas geodésicas) 
Descrição 

1 
Rua Ascendino Alves da Silva, 615  
-51,181°, -29,844° 

EBE 7.1, eleva o esgoto do poço de chegada para 
a EBE 7.0 

2 
Rua Santa Maria, 264 
-51,184°, -29,848° 

EBE 7.0, eleva o esgoto do poço de chegada para 
a ETE ll 

 

4. REDE PRINCIPAL 

ADT Origem Destino Material DN Extensão (m) 

1 Bairro Novo Esteio ETE Ferro Fundido 200 898,0 

 
5. REDES COLETORAS   

RDD Tipo Atendimento Material Extensão (m) 

Novo Esteio Separador Bairro Novo Esteio PVC 16.480 

 

6. PEÇAS E ACESSÓRIOS ESPECIAIS 

ESP Sistema Peça Localização 

   Não existe 

 

7. TRAVESSIAS    

TRA Sistema Tipo Interferência Localização 

    Não existem 

 

8. N. Total de ligações 1465 

 

9. Percentual de economias com esgoto tratado no município 9 % 
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ANEXO II - FICHA TÉCNICA SES – ETE-ESTEIO I 

(ETE-Moradas ou ETE-Rio Grande) 

1. EMISSÁRIO 

EM Receptor Descrição 
Localização (endereço completo e 

coordenadas geodésicas) 

Final 
Arroio 

Sapucaia 
Emissário do efluente final  

Rua Rio Grande, 2570, fundos 
-51,171°, -29,862° 

 

2. TRATAMENTO 

ETE 
Vazão de 
projeto 
(m³/h) 

Vazão 
média 
(m³/h) 

Descrição (n. fossas, filtros, aerador) 
Localização (endereço 

completo e coordenadas 
geodésicas) 

1 36 14 
Gradeamento, desarenador, tanque 
Imhoff e Filtro Biológico 

Rua Rio Grande, 2570,  
-51,172°, -29,862° 

Tempo de funcionamento (h/dia): 24h/dia 

Licença de Operação nº 8238 / 2015-DL – Declaração de Prorrogação nº 1379/2019-DL. 

 

3. ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO  

EB 
Localização (endereço completo e 

coordenadas geodésicas) 
Descrição 

1 
Rua Rio Grande, 2570,  
-51,172°, -29,862° 

EBE no pátio da ETE, eleva o esgoto do poço 
de chegada ao tanque Imhoff 

   

 

4. REDE PRINCIPAL 

ADT Origem Destino Material DN Extensão (m) 

 Não existem     

 
5. REDES COLETORAS   

RDD Tipo Atendimento Material Extensão (m) 

1 Moradas de Esteio l e ll ETE Moradas PVC 280 

2 Loteamento Pôr do Sol ETE Moradas PVC 710 

Total 990 

 

6. PEÇAS E ACESSÓRIOS ESPECIAIS 

ESP Sistema Peça Localização 

   Não existem 

    

 

7. TRAVESSIAS    

TRA Sistema Tipo Interferência Localização 

    Não existem 

     

 

8. N. Total de ligações 305 

 

9. Percentual de economias com esgoto tratado no município 9 % 

 







Esteio
Processo 039

Item Pendências Responsável Data limite

1
Enviar para a AGESAN-RS cronograma com previsão de inicio do funcionamento sistema terciário e do tratamento de lodo da ETE Integrada;

Vinicius 15/08/2020

2

Enviar para a AGESAN-RS resultados analíticos de controle de qualidade de efluentes ETE Moradas - maio, junho e julho de 2020 (planilhas de 

laboratório) Vinicius 15/08/2020

3 Enviar para a AGESAN-RS MTR do último ano ETE Moradas; Vinicius 15/08/2020

4 Enviar para a AGESAN-RS último laudo de limpeza dos reservatórios R-12 e R-VC. Luana 15/08/2020

5

Enviar para a AGESAN-RS qual é a medida crítica (Máxima e Mínima) do nível do manancial da captação da Estação de 

Tratamento de Água (ETA).
Luana

15/08/2020

6
Enviar para a AGESAN-RS quais são os procedimentos adotados caso o nível da captação alcance o nível crítico estipulado.

Luana 15/08/2020

7

Enviar para a AGESAN-RS resultados do monitoramento de cianobactérias conforme solicitado pela portaria do Ministério da 

Saúde, portaria 2914/2011. Luana 15/08/2020

8 Enviar para a AGESAN-RS plano e registros de inspeção sanitária da área do entorno da captação no manancial. Luana 15/08/2020

9

Enviar para a AGESAN-RS relatório analítico da ETA de Esteio referente ao período dos últimos 12 meses. Enviar também os 

resultados das análises do SISAGUA dos últimos 12 meses. Luana 15/08/2020

10 Enviar para a AGESAN-RS dados da elevatória de esgoto situada no loteamento Verdes Campos, na rua Topázio. Valter / Ilson 15/08/2020

11 Enviar para a AGESAN-RS dados da elevatória de esgoto situada no final da rua Theodomiro Porto da Fonseca. Valter / Ilson 15/08/2020



Sequencia MUNICÍPIO CÓDIGO TIPO  FUNÇÃO MATERIAL ENDEREÇO / COORDENADAS  VOLUME (m³) Fiscalizar OBSERVAÇÕES

4 Esteio R-13 APOIADO Av. Padre Claret, 1394 - Parque Amador, Esteio 3000 fiscalizado em 06/11

5 Esteio R-14 ELEVADO Rua Amapá, 307 - Parque Amador, Esteio 250 fiscalizado em 06/11

6 Esteio R-28 ELEVADO Estrada Passo do Nazário, 1827 - Parque Primavera, Esteio 500 fiscalizado em 06/11

7 Esteio R-VC ELEVADO Rua Luiz Pasteur, 7613 - Jardim Planalto, Sapucaia do Sul 100

8 Esteio R-PS ELEVADO Rua Luiz Pasteur, 8491 - Passo de Sapucaia, Esteio 200

1 Esteio R-10 APOIADO Rua Carmen Miranda, 506 - Novo Esteio, Esteio 2500 fiscalizado em 06/11

3 Esteio R-11 ELEVADO Rua Carmen Miranda, 506 - Novo Esteio, Esteio 250

2 Esteio R-12 APOIADO Rua Carmen Miranda, 506 - Novo Esteio, Esteio 500 fiscalizado em 06/11

Sequencia MUNICÍPIO CÓDIGO TIPO  FUNÇÃO VAZÃO ENDEREÇO / COORDENADAS PRESSÃO (mca) Fiscalizar OBSERVAÇÕES

1 Esteio EBAB-08A Agua Bruta Captação Canal da Petrobras junto ao rio dos Sinos

2 Esteio EBAB-08 Agua Bruta Captação Rua Carmen Miranda, S/N (ETA)

3 Esteio EBAT-09 Agua Tratada Distribuição do R-10 Rua Carmen Miranda, S/N (ETA)

4 Esteio EBAT-10 Agua Tratada Distribuição do R-12 Rua Carmen Miranda, S/N (ETA)

5 Esteio EBAT-10A Agua Tratada Distribuição do R-10 Rua Carmen Miranda, S/N (ETA)

6 Esteio EBAT-11 Agua Tratada Distribuição do R-13 Avenida Padre Claret, 1394

7 Esteio EBE Verdes Campos Esgoto Bombeamento Rua Topázio, S?N

8 Esteio EBE Esgoto Bombeamento para ETE II Rua Theodomiro Porto da Fonseca, S/N (final)

RESUMO RESERVATÓRIOS MUNICIPIOS REGULADOS



RESUMO PONTOS MEDIÇÃO PRESSÃO

MUNICÍPIO ENDEREÇO / COORDENADAS Pressão (mca) Data Temperatura Horario OBSERVAÇÕES
Esteio Avenida Padre Claret, 1394 40 23/07/2020 28 11:30 Dentro terreno R13

Esteio Rua Amapá 349 27 23/07/2020 28 11:51 Próximo R14

Esteio Rua Amapá, 307 16 23/07/2020 29 13:32 Dentro terreno R28

Esteio Rua Luiz Pasteur, 7613 13 23/07/2020 30 14:11 R-VC entrada

Esteio Rua Luiz Pasteur, 7613 13 23/07/2020 30 14:13 R-VC saída

Esteio Rua Carmen Miranda, S/N (ETA) 43,3 22/07/2020 25 10:00 EBAT-09

Esteio Rua Carmen Miranda, S/N (ETA) 83,8 22/07/2020 25 10:00 EBAT-10

Esteio Rua Carmen Miranda, S/N (ETA) 45,2 22/07/2020 25 10:00 VPR 07 Montante

Esteio Rua Carmen Miranda, S/N (ETA) 20,1 22/07/2020 25 10:00 VPR 07 Jusante

Esteio R. Tiradentes, 286 39,5 22/07/2020 25 10:00 VPR 14 Montante

Esteio R. Tiradentes, 286 27,1 22/07/2020 25 10:00 VPR 14 Jusante

Esteio Avenida Presidente Vargas, 2662 30,3 22/07/2020 25 10:00 Em frente a US

Esteio Avenida Padre Claret, 1394 41,7 22/07/2020 25 10:00 EBAT-11

Esteio Avenida Jacobe Alcalai 15,8 22/07/2020 25 10:00
Esteio Rua Luiz Pasteur, 7613 14,3 22/07/2020 25 10:00
Esteio Rua Castro Alves 26,7 22/07/2020 25 10:00
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    9959-05.67/19.4    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

esta licença refere-se à operação da atividade de Sistema de Abastecimento de Água, localizada no município de Esteio;

o Sistema de Abastecimento de Água - SAA de Esteio está contemplado pelo Termo de Compromisso Ambiental celebrado entre
FEPAM e CORSAN com a finalidade da regularização dos Sistemas de Abastecimento de Água da CORSAN no Estado do Rio
Grande do Sul , Processo Administrativo nº 16029-05.67/13-0;

deverá ser mantida a área de preservação permanente (APP) na área de captação, conforme legislação vigente;

1.1-

1.2-

2.1-

1. Quanto ao Empreendimento:

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto às Manutenções e Obras Emergenciais:

RAMO DE ATIVIDADE:   3.511,20

LOCALIZAÇÃO: ESTEIO - RS
EMPREENDIMENTO: 153222

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA MUNICIPIO DE ESTEIO

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
Ponto de Lançamento (vala de drenagem)
Reservatório do Lodo - V1
Reservatório do Lodo - V2
Reservatório do Lodo - V3
Reservatório do Lodo - V4
Reservatório de Água de Lavagem dos Filtros - V1
Reservatório de Água de Lavagem dos Filtros - V2
Reservatório de Água de Lavagem dos Filtros - V3
Reservatório de Água de Lavagem dos Filtros - V4

-29,84058900
-29,84025810
-29,84015280
-29,84055240
-29,84065520
-29,84083780
-29,84070760
-29,84111330
-29,84123950

-51,17931400
-51,18032540
-51,18087580
-51,18099170
-51,18040820
-51,18052380
-51,18111710
-51,18123370
-51,18061990

Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

     240.933,00 vazão de água em m³/diaMEDIDA DE PORTE:

LO Nº 01500 / 2020

Processo nº

9959-05.67 / 19.4

ENDEREÇO: CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

18º andar
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3.1.1-

3.1.2-

3.2.1-

3.2.2-

3.2.3-

3.2.4-

3.2.5-

3.2.6-

3.2.7-

manutenção, reforma, recuperação e/ou reconstrução de estruturas como EBAs, adutoras de água bruta e tratada,
ETAs, reservatórios de água, redes de água, edificações e equipamentos;
desobstrução da tomada d'água, retirando resíduos, galharias, macrófitas e espécies invasoras, através de remoção
mecânica;

a intervenção na Área de Preservação Permanente do corpo hídrico deverá ocorrer de forma a minimizar o impacto
advindo da atividade, priorizando o acesso pelas margens já degradadas;
deverá ser restaurada a vegetação das Áreas de Preservação Permanente onde houver intervenção, de modo a
controlar e suprimir os processos erosivos;
os locais da intervenção deverão receber sinalização na fase de obras e a manutenção dessa sinalização após o
desassoreamento deverá ser objeto de decisão apoiada em análise de um técnico responsável, considerando a
necessidade de garantir a segurança da população e das estruturas públicas e privadas que possam eventualmente ser
comprometidas pela intervenção;
caso haja a necessidade de um processo contínuo ou frequente de desassoreamento, devem ser previstos acessos
permanentes ao leito regular do corpo hídrico, mediante a adoção de medidas estruturais e não estruturais que
garantam a conservação das margens do corpo hídrico e impeçam a utilização desses locais;
os materiais resultantes do desassoreamento não poderão ser depositados, mesmo que temporariamente, em Área de
Preservação Permanente ou em locais cuja topografia facilite o retorno à bacia hidrográfica;
os resíduos removidos pela dragagem deverão ser destinados a locais licenciados, podendo ser utilizado pelo Município
em obras públicas desde que sua qualidade assim o permita, sendo vedada a sua comercialização;
o empreendedor deverá apresentar relatório com a planta georreferenciada do polígono do desassoreamento,
caracterização física realizada nos termos do Anexo da Res. CONAMA nº 454/2012 e a comprovação de volume e
destinação final, em até 30 (trinta) dias após encerrados os trabalhos;

ficam autorizadas as obras de manutenção do SAA, desde que não modifiquem irreversivelmente as condições físicas e/ou
bióticas dos corpos d'água, bem como não necessitem supressão de vegetação, sendo elas:

fica previamente autorizado o desassoreamento de até 100.000 m³ em manancial(is) de captação, unicamente por ocasião de
necessidade à regularidade do serviço de abastecimento público, desde que a caracterização física do material (conforme
classificação realizada conforme Anexo da Res. CONAMA 454/2012) indique percentual de areia maior que 90%, devendo o
empreedendor observar as seguintes condições:

caso o desassoreamento não se enquadre nos critérios elencados para prévia autorização, o empreendedor deverá solicitar
Autorização Geral no Sistema Online de Licenciamento, contendo planta georreferenciada da área alvo e o Plano de
Amostragem, voltado para execução da caracterização química nos termos da 2ª Etapa do Item 2 do Anexo da Resolução nº
454/2012, com a proposta de substâncias químicas a serem determinadas com a devida justificativa;

em se tratando de situação de emergência ou situação que comprometa a potabilidade ou a continuidade do serviço de
abastecimento de água, ficam autorizadas as manutenções com supressão de vegetação com apresentação de relatório pós-
corte (planilha padrão SINAFLOR e shapefile) acompanhado de ART no prazo de 60 dias;

os efluentes líquidos provenientes do tratamento (lavagem de filtros e decantadores e percolado da secagem do lodo) deverão ser
recirculados no processo, salvo quando verificado comprometimento da potabilidade ou contraindicação pelas autoridades
sanitárias;

deverão ser mantidos os usos da água a jusante do ponto de lançamento de efluentes;

a lavagem de veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverá ser realizada em rampas ou áreas
dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa de retenção de areia e caixa separadora água/óleo;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser imediatamente
informada pelo telefone (51) 99982-7840;

em caso de detecção de carga poluidora atípica na captação, a FEPAM deverá imediatamente ser informada pelo telefone (51)
99982-7840;

as canalizações e dutos de produtos químicos devem ter sua integridade resguardada, devendo ser reparados tão logo seja
constatado vazamento;

os tanques de armazenamento e as tinas de preparo de produtos químicos no estado líquido deverão ser dotados de sistema de
contenção de vazamentos, através de bacias de contenção impermeabilizadas, contemplando as conexões dos mangotes de
abastecimento, sendo vedado escoamento para a drenagem pluvial;

3.1-

3.2-

3.3-

3.4-

4.1-

4.2-

5.1-

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

4. Quanto aos Efluentes Líquidos:

5. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis:

6. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:
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Este documento é válido para as condições acima no período de 16/03/2020 a 16/03/2025.
Data de emissão: Porto Alegre,  16 de março de 2020.

os locais em que possam ocorrer respingos no manuseio de produtos químicos devem contar com chuveiro de emergência e
lava-olhos.

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

6.5-

7.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  16 de março de 2025, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

7. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM, http://www.fepam.rs.gov.br, e preencher/atualizar as
informações solicitadas. O Manual de Operação do Sistema on line encontra-se disponível no site;

1-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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LO N.º 8238 / 2015-DL LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90, 
registrada no Ofício do Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovados pelo Decreto n.º 51.761, de 
26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 e com base nos autos do processo 
administrativo n.º 8588-05.67/08-1, concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições 
abaixo especificadas. 
 
I - Identificação: 
 
EMPREENDEDOR: 20071 – COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 

CPF / CNPJ: 92.802.784/0001-90 
ENDEREÇO: RUA CALDAS JÚNIOR, Nº 120, ANDARES 17/18/19.  
 BAIRRO - CENTRO HISTÓRICO 
 90.010-260 – PORTO ALEGRE – RS 

 
EMPREENDIMENTO: 7804 – SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO LOTEAMENTO MORADAS DE 

ESTEIO CONSTITUÍDO DE REDE COLETORA E ETE 
LOCALIZAÇÃO: A ETE LOCALIZA-SE RUA RIO GRANDE, 2570, NO MUNICÍPIO DE ESTEIO/RS. 

 
A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO. 
 

RAMO DE ATIVIDADE: 3512,10 
VAZÃO DE OPERAÇÃO: 864 M³/DIA – 10 L/S 
POPULAÇÃO ATENDIDA: 6000 HABITANTES  

 
II - Condições e Restrições: 
1. Quanto ao Empreendimento: 

1.1. Qualquer alteração sobre os aspectos licenciados nesta licença (vazão, sistema de tratamento, etc.) 
deverá ser previamente autorizada pela FEPAM; 

1.2. A operação e a manutenção da ETE devem ser constantes para garantir o atendimento a todos os padrões de 
emissão estabelecidos nesta licença; 

1.3. Deve ser realizada supervisão ambiental com acompanhamento constante de responsáveis técnicos habilitados 
no decorrer da operação do empreendimento, com posterior envio de relatório técnico semestral à FEPAM. Este 
acompanhamento visa o controle/monitoramento de todas as medidas ambientais executadas e em andamento 
no empreendimento, bem como fazer cumprir as condições e restrições desta licença; 

2. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário: 
2.1. Sistema constituído de rede coletora do tipo separador absoluto e Estação de Tratamento de Esgoto (ETE); 
2.2. A Estação de Tratamento de Esgoto é constituída de Tratamento Preliminar (gradeamento e desarenador), 

Tratamento Primário (Tanque Imhoff) e Tratamento Secundário através de Filtro Biológico, o sistema também 
conta com leitos de secagem ; 

2.3. O tratamento de esgoto sanitário deve obedecer aos padrões de emissão abaixo relacionados de acordo com a 
Resolução CONSEMA 128/2006 para a vazão máxima prevista: 

PARÂMETRO PADRÕES 

Espumas e materiais flutuantes ausentes 
Vazão 864 m³/d 
pH 6,0 a 9,0 
Temperatura < 40 °C 
DBO5, à 20 ºC < 120 mg/L 
DQO < 330 mg/L 
Sólidos Sedimentáveis < 1,0 mL/L, 1 hora em Cone Imhoff 
Sólidos Suspensos Totais < 140 mg/L 
Coliformes Termotolerantes 95% de eficiência ou 105 NMP/100mL 
Fósforo Total 75% de eficiência ou 3,0 mg/L P 
Nitrogênio Amoniacal 20 mg/L N 
Óleos e graxas ≤ 30 mg/L 

 *caso opte por trabalhar com eficiência de remoção, deverão ser apresentados laudos de análise dos efluentes brutos  D
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 e tratados para o respectivo parâmetro. 
2.4. Deverá ser realizado monitoramento do efluente bruto e tratado de acordo com a seguinte freqüência:  

Parâmetros Freqüência 

Vazão  diária 
Temperatura diária 
pH diária 
Sólidos Sedimentáveis  trimestral 
Sólidos Suspensos  trimestral 
DBO520ºC  trimestral 
DQO  bimestral 
Nitrogênio Amoniacal  trimestral 
Coliformes Termotolerantes  trimestral 
Fósforo Total trimestral 
Óleos e Graxas trimestral 

2.5. O lançamento do efluente tratado será no Arroio Sapucaia,;  
2.6. O lançamento dos efluentes líquidos tratados não deverá conferir mudança de coloração (cor verdadeira) 

ao corpo hídrico receptor; 
2.7. A rede coletora de esgoto é do tipo separador absoluto; 
2.8. O lodo gerado no SES será removido periodicamente, tratado e deverá ser disposto em local licenciado, 

conforme proposto; 
2.9. O resultado das análises laboratoriais juntamente com o relatório operacional e fotográfico e a interpretação dos 

dados do monitoramento, deverá ser remetido a FEPAM semestralmente, juntamente com a ART do 
responsável técnico; 

2.10. Deverá ser mantidos à disposição da fiscalização da FEPAM, relatórios de operação da mesma, incluindo 
análises e medições realizadas; 

2.11. Caso ocorra algum parâmetro diferente dos acima relacionados, o padrão de emissão deve obedecer a 
Resolução CONSEMA Nº 128/2006. 

2.12. A operação e manutenção do sistema são de responsabilidade CORSAN. 
3. Quanto aos riscos ambientais: 

3.1. Em caso de ocorrência de qualquer acidente que resulte em dano ambiental, o órgão licenciador deverá ser 
comunicado imediatamente; 

3.2. O sistema de esgotamento sanitário deverá assegurar a não contaminação do aquífero freático; 
3.3. O sistema de esgotamento sanitário deverá assegurar a não contaminação do Arroio Sapucaia. 

4. Quanto à Publicidade da Licença: 
4.1. Conforme a PORTARIA Nº 17/2009 – DPRES, em virtude do porte do empreendimento, deverá ser fixada placa 

para divulgação da presente licença, em local de fácil visibilidade, conforme modelo disponível no site da 
FEPAM, www.fepam.rs.gov.br.  A placa deverá ser mantida durante todo o período de vigência desta licença. 

 
III – Documentos a apresentar para solicitação da renovação da Licença de Operação: 
1. Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação; 
2. Comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível 

na home - page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br; 
3. Cópia desta licença; 
4. Relatório final de supervisão ambiental, comprovando o cumprimento de todas as exigências desta LO, fotos atualizadas e 

ART dos responsáveis técnicos, incluindo execução do projeto de implantação da cortina vegetal no entorno da ETE, 
relatório de execução do projeto de recuperação da mata ciliar do Lajeado Pinheirinho, bem como ART do responsável 
técnico e fotos atualizadas do empreendimento; 

 
IV – Com vistas à desativação da ETE: 
No caso de desativação da ETE, deverá ser comunicado à FEPAM através de um relatório onde conste as medidas 
referentes à destinação das unidades componentes do sistema, bem como dos resíduos decorrentes da ação. O 
relatório deverá vir acompanhado de ART (anotação de responsabilidade Técnica) e relatório fotográfico 
comprobatório. 
 

Havendo alteração nos atos constitutivos, cópia da mesma deverá ser apresentada, 
imediatamente, à FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade 
sobre a atividade/empreendimento licenciado por este documento. 

Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para 
recebimento de correspondência da FEPAM deverá ser imediatamente informada à mesma. 
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Caso ocorra descumprimento das condições e restrições desta licença, o empreendedor 
estará sujeito às penalidades previstas em Lei. 

Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer 
natureza exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de 
fiscalização. 
 
Data de emissão: Porto Alegre, 08 de dezembro de 2015. 
Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 08/12/2015 a 08/12/2019. 
 
A renovação desta licença deverá ser solicitada até 120 dias antes de seu vencimento, conforme Art. 14 § 4.º 
da Lei Complementar Nº 140, de 08/12/2011. 
 
Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema 
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu 
conteúdo e está à disposição na página www.fepam.rs.gov.br. 
fepam®. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    6444-05.67/15.3    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 02469 / 2018

Processo nº

6444-05.67 / 15.3

I - Identificação:

o empreendimento é constituído de: rede coletora tipo separador absoluto, 2 estações elevatórias e Estação de Tratamento de
Esgoto (ETE);

qualquer alteração sobre os aspectos licenciados nesta licença (vazão, sistema de tratamento, etc.) deverá ser previamente
autorizada pela FEPAM;

esta licença não autoriza o recebimento de cargas oriundas de banheiros químicos e chorume;

1.2-

1.3-

1.4-

1. Quanto ao Empreendimento:

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

ENDEREÇO: RUA CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 07451/2015-DL, de 29/10/2015;1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   3.512,10

LOCALIZAÇÃO:
ESTEIO - RS
NOVO ESTEIO

EMPREENDIMENTO: 159339

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE ESTEIO/SAPUCAIA DO SUL

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
Estação Elevatória de Esgoto 1 (em implantação)
Estação Elevatória de Esgoto 1.1 (em implantação)
Estação Elevatória de Esgoto 2 (em implantação)
Estação Elevatória de Esgoto 3 (em implantação)
Estação Elevatória de Esgoto 7
Estação Elevatória de Esgoto 7.1
Estação de Tratamento de Esgoto
Ponto de Lançamento 1 (vazão baixa) - Rio dos Sinos
Ponto de Lançamento 2 (vazão alta) - Rio dos Sinos
Ponto de Lançamento definitivo (em implantação) - Rio dos
Sinos

-29,85775600
-29,86351900
-29,85180800
-29,81979000
-29,84799000
-29,84426300
-29,84047000
-29,83863000
-29,83589300
-29,84150580

-51,17742900
-51,13787200
-51,17819500
-51,14459800
-51,18401400
-51,18129600
-51,18216300
-51,18612200
-51,18717300
-51,19455350

Esteio
Esteio
Esteio
Sapucaia do Sul
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio
Esteio

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

       1.748,00 vazão afluente na ETE em m³/diaMEDIDA DE PORTE:

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

2/Folha02469 / 2018LO Nº Gerado em 30/04/2018 16:12:30 Id Doc 898265 4

5.2.1-

5.3.1-

os padrões deverão ser reajustados quando da entrada em operação dos novos módulos, em conformidade com o que
consta na LIA nº 818/2015-DL;

o ponto de lançamento definitivo, com emissário de canalização fechada, foi autorizado por licença de instalação
específica.

o efluente tratado não poderá conferir ao corpo hídrico receptor, características em desacordo com o seu enquadramento;

deverá ser preservada a mata ciliar dos cursos hídricos, conforme Art. 23 do Código Florestal Estadual e Art. 155 do Código
Estadual do Meio Ambiente;

deverão ser preservados, em qualquer situação, os exemplares das espécies vegetais protegidas ocorrentes na gleba, conforme
Lei Estadual 9519/92, Decreto Estadual N.º 52.109/2014 e Lista da Flora Ameaçada conforme Portaria MMA N.º 443/2014;

deverão ser protegidas as espécies da flora ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis conforme
Decreto Estadual N.º 52.109/2014 e Portaria MMA N.º 443/2014;

fica terminantemente proibida a utilização de práticas de supressão vegetal que utilizem fogo e/ou qualquer tipo de processo
químico, bem como a contratação de profissionais e equipamentos que não detenham das respectivas licenças e autorizações
relacionadas à atividade a ser desenvolvida;

é proibida a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres, conforme legislação vigente;

deverão ser protegidas as espécies faunísticas ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis
conforme Decreto Estadual N.º 51.797/2014 e Portaria MMA N.º 444/2014 e 445/2014;

a Estação de Tratamento de Esgotos é constituída de gradeamento, desarenador, 3 reatores sequenciais a batelada, 1 lagoa de
amortecimento, 4 floculadores, 2 decantador, 1 tanque de contato para desinfecção, 1 lagoa de lodo, 1 adensador de lodo, 1
tanque de lodo e 1 centrífuga;

o tratamento do esgoto sanitário deverá atender aos padrões de emissão estabelecidos na Tabela abaixo:

o efluente após tratamento deverá ser lançado no Rio dos Sinos, provisoriamente nos pontos indicados, em função da vazão
capaz de ultrapassar o desnível na BR-448;

o lodo gerado no sistema após tratamento deverá ser disposto em local licenciado nesta Fundação;

as estações elevatórias de esgoto bruto devem possuir conjunto motor-bomba reserva.

o empreendedor deverá manter a operação da ETE com a adoção dos controles necessários para que não haja emissão de
odores que possam ser perceptíveis fora dos limites do empreendimento;

é vedado o recebimento de cargas sépticas transportadas por veículo sem o acompanhamento do Manifesto de Transporte de
Resíduos (MTR);

deve haver efetivo controle sobre o recebimento de cargas sépticas transportadas por veículos;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser imediatamente
informada pelo telefone (51) 99982-7840;

Os limites de quantificação da instrumentação analítica empregada devem ser compatíveis com os padrões de lançamento (para
as análises do esgoto bruto e tratado) e da Resolução CONAMA nº 357/2005 (para as análises do corpo hídrico receptor);

2.1-

2.2-

2.3-

3.1-

3.2-

4.1-

4.2-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

5.6-

5.7-

5.8-

6.1-

7.1-

3. Quanto à Flora:

4. Quanto à Fauna:

5. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário:

6. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

7. Quanto ao Monitoramento:

Parâmetro Padrão de Emissão

< 70 mg/L
< 200 mg/L
< 100.000 NMP/100mL (ou 95% de eficiência)
< 3,0 mg/L (ou 75% de eficiência)
< 20 mg/L
< 30 mg/L
6,0 a 9,0
< 1,0 mL/L
< 70 mg/L
1748 m³/d (operação parcial)

DBO5
DQO

NH3-N

S Sed
SST

Demanda bioquímica de oxigênio
Demanda química de oxigênio
Escherichia coli
Fósforo total
Nitrogênio amoniacal
Óleos e graxas vegetais e animais
pH
Sólidos sedimentáveis
Sólidos suspensos totais
Vazão

Sigla

Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Diária
Diária

Mensal
Diária

Frequencia de Análise
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7.6.1-

7.6.2-
7.6.3-

7.6.4-
7.6.5-
7.6.6-

  -

  -
  -

  -

  -
  -
  -

descrição geral do sistema, indicando por bacia sanitária: população atendida por coleta de esgoto (total e %),
população atendida por tratamento (total e %), comprimento da rede coletora, quantidade de ligações existentes e
quantidade de ligações factíveis;
a situação do sistema quanto ao cercamento, odores, disposição do lodo e áreas de preservação permanente;
os registros de falhas operacionais do SES no período, compilando os dados em indicadores de desempenho, como
"quantidade mensal de falhas eletromecânicas", "quantidade mensal de horas sem tratamento", entre outros já utilizados
pelo empreendedor;
relatório do desempenho da ETE no período, acompanhado dos laudos analíticos, informando medidas corretivas;
dados de monitoramento do corpo hídrico receptor no período;
recebimento de cargas sépticas transportadas por veículo: volume diário, resultados do controle de recebimento,
substâncias detectadas e registros de MTR;

descrição geral do sistema, identificando elementos do sistema (interceptores, elevatórias, ETE) e indicando bacias
atendidas (em planta), recursos hídricos, população urbana do município, população atendida por coleta de esgoto,
população atendida por tratamento, comprimento da rede coletora, quantidade de ligações existentes e quantidade de
ligações factíveis. Deve ser apresentada a situação por bacia sanitária e o plano de melhorias para os próximos 5 anos;
a situação do sistema quanto ao cercamento, odores, disposição do lodo e áreas de preservação permanente;
os registros de falhas operacionais do SES no período, compilando os dados em indicadores de desempenho, como
"quantidade mensal de falhas eletromecânicas", "quantidade mensal de horas sem tratamento", entre outros já utilizados
pelo empreendedor;
relatório do desempenho da ETE no período, acompanhado dos laudos analíticos, informando melhorias operacionais
adotadas no período da licença;
laudo acerca da influência do lançamento do efluente no corpo hídrico, considerando toda a série histórica;
relatório fotográfico das unidades elevatórias e de tratamento, bem como dos pontos de amostragem;
recebimento de cargas sépticas transportadas por veículo: volume mensal médio, descrição dos procedimentos do
controle de recebimento e laudo técnico do impacto do recebimento de cargas na eficiência do sistema de tratamento;

o esgoto BRUTO deve ser monitorado para os parâmetros pH, DBO, DQO, E. coli, Nitrogênio Amoniacal e Fósforo Total,
conforme frequências de análise definidas para o esgoto tratado;

devem ser registradas as ocorrências de falhas e manutenções da Estação de Tratamento de Esgotos, bem como das Estações
Elevatórias de Esgoto Bruto, constando no mínimo unidade afetada, data, hora, duração e descrição da ocorrência;

deve ser monitorado trimestralmente o corpo hídrico receptor imediatamente a montante e a jusante (após a zona de mistura) do
lançamento para os parâmetros: pH, Temperatura da água, Oxigênio Dissolvido, DBO, Sólidos Dissolvidos Totais, E. coli, Fósforo
Total, Cor Verdadeira e Turbidez;

o empreendedor deve manter na ETE, à disposição da fiscalização da FEPAM, relatórios de operação da mesma, resultados das
análises e das medições diárias;

Na segunda quinzena de MARÇO e SETEMBRO de cada ano deve ser remetido à FEPAM, com ART, o "Relatório Operacional e
Analítico do SES", contendo:

7.2-

7.3-

7.4-

7.5-

7.6-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

cópia desta licença;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da Coordenação do Licenciamento Ambiental do empreendimento;

Relatório Operacional e Analítico do SES, com ART, contendo:

Licença de Operação do local que receberá o lodo desta estação;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela operação da ETE;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos relatórios, programas e projetos apresentados;

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 30/04/2018 à 29/10/2019.
Data de emissão: Porto Alegre,  30 de abril de 2018.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  29 de outubro de 2019, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 
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C.L. 0078/2019 - SUTRA/CORSAN Porto Alegre, 27 de Setembro de 2019.

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

SUPERINTÊNDENCIA DE TRATAMENTO

Certificamos para os devidos fins, que os Reservatórios abaixo discriminados, pertencentes à Companhia Riograndense de

Saneamento – CORSAN no Município de Esteio foram limpos, atendendo ao Código Sanitário Estadual, conforme Decreto

Estadual n° 23.430/1974.

Identificação
Reservatório Data de Limpeza Endereço Tipo Capacidade

(m³)

R10 Enterrado 2500ETA ESTEIO18/09/2019

R11 Elevado 250ETA ESTEIO19/09/2019

R13 Semi-Enterrado 3000Capatazia12/09/2019

R14 Elevado 250Rua Amapá13/09/2019

R28 Elevado 500
Estrada do Nazário (Primavera)

13/09/2019

LAUDO DE QUALIDADE DA ÁGUA PÓS-LIMPEZA

Reservatório Cloro Residual
Livre (mg/L) Cor (uH) Turbidez

(uT) E. coliColiformes
Totais

Bactérias Heterotróficas
(UFC/mL)

R10 0,5 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R11 0,6 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R13 0,7 3,0 0,6 Ausência Ausência Zero

R14 0,6 2,0 0,5 Ausência Ausência Zero

R28 0,6 2,0 0,5 Ausência Ausência Zero

CERTIFICADO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL

Os valores acima se referem à água fornecida pela CORSAN e atendem ao padrão de potabilidade do

Anexo XX - Portaria de Consolidação Nº 05/2017, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.

PARECER TÉCNICO

Departamento de Controle de Água/Superintendência de Tratamento.
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